
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E DOIS 

 
ALTERA A LEI N.º 15.018, DE 4 DE OUTUBRO DE 

2011, QUE INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE 

BANDA LARGA E DISPÕE SOBRE A 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS E 

ÓRGÃOS PÚBLICOS NA EXPLORAÇÃO DO 

CINTURÃO DIGITAL DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º O art. 2.º, caput, e o § 3.º do art. 5.º da Lei n.º 15.018, de 4 de outubro de 2011, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2.º Para a consecução dos objetivos previstos no art. 1.º, caberá à Empresa de 

Tecnologia da Informação do Ceará – Etice, amparada por Termo de Concessão 

Administrativa de Uso da infraestrutura do Cinturão Digital do Ceará – CDC, a ser firmado 

entre a Etice e o Estado do Ceará, representado pela Secretaria do Planejamento e Gestão – 

Seplag: 
….......................................................................................................... 

Art. 5.º .................................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 3.º Os recursos a que se refere este artigo poderão ser empregados na aquisição de 

materiais, de equipamentos, de softwares e de serviços voltados à manutenção, à ampliação 

e à promoção de melhorias tecnológicas e de infraestrutura no Cinturão Digital do Ceará.” 

(NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de março de 2023. 
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_____________________________ 

 

_____________________________ 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT 

1.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO  

 


